
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.291.576 - RS (2011/0059200-2)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : ÂNGELA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : ARTUR GARRASTAZU GOMES FERREIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO : HOSPITAL SÃO LUCAS DA PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE 

CATÓLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
ADVOGADA : LAURA MACEDO SITTONI E OUTRO(S)

EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. 
EXAME CLÍNICO. HIV. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 
FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 283/STF. 
1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.
2. A existência de fundamento do acórdão recorrido não impugnado – quando 
suficiente para a manutenção de suas conclusões – impede a apreciação do 
recurso especial.
3. Reconhece-se a responsabilidade do hospital que emite exame com laudo 
positivo de HIV, repetido e confirmado, ainda que com a ressalva de que poderia 
ser necessário exame complementar. Precedentes. 
4. Defeito no fornecimento do serviço, com exame repetido e confirmado, causa 
sofrimento a paciente, enquanto que o laboratório assumiu obrigação de realizar 
exame com resultado veraz, o que não aconteceu, pois o realizado depois em 
outro laboratório foi negativo. 
5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas constantes dos autos, por unanimidade, conhecer do recurso especial e 
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a) Relator(a). Os 
Srs. Ministros Massami Uyeda, Sidnei Beneti e Ricardo Villas Bôas Cueva votaram com 
a Sra. Ministra Relatora. Impedido o Sr. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino.

Brasília (DF), 28 de fevereiro de 2012(Data do Julgamento)

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora

A informação disponível não será considerada para fins de contagem de prazos recursais 
(Ato nº 135 - Art. 6º e Ato nº 172 - Art. 5º)
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